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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 464, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre transferência de local 
de trabalho de servidor”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Ofício nº 344/2021 da Secretaria de 
Obras e Logradouros, protocolado sob nº 2528/2021, 
solicitando a transferência do servidor Gabriel Brasilio 
dos Reis Filho, do Gabinete de Secretaria de Obras 
e Logradouros para a Divisão de Limpeza Pública 
da Secretaria de Obras e Logradouros, em razão da 
necessidade em dar continuidade nos serviços públicos 
essenciais na divisão de limpeza pública daquela 
Secretaria, especificamente na coleta de lixo doméstico.

RESOLVE:

Art. 1º. Transferir, a partir de 27/09/2021, o servidor 
GABRIEL BRASILIO DOS REIS FILHO, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrito 
no CPF sob o nº 048.802.678-48, onde exercerá suas 
funções na Divisão de Limpeza Pública da Secretaria de 
Obras e Logradouros.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 24 de setembro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 465, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre baixa no prontuário 
de pensionista municipal e dá outras 
providências”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do 
Município de Castilho, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura do Município de Castilho, 
a proceder a competente baixa, no prontuário da 
pensionista SILVIA TEREZINHA MIGUEL DOS SANTOS, 
em decorrência de seu falecimento, no dia 25/09/2021, 
conforme Certidão de Óbito, matrícula nº 113894.01.55.2
021.4.00045.028.0018573.17, livro C nº 45, à folha nº 28, 
sob o nº 18573 lavrado pelo Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais e de Interdição e Tutela da Comarca de 
Andradina/SP.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 29 de 
setembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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Atos Administrativos Outros atos administrativos
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 

 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 
e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

EDITAL Nº 28/2021 
Convocação para Atribuição – Processo Seletivo nº 01/2018 

 
SILVANIA CINTRA, Secretária de Educação, Cultura e Desporto do Município 

de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade 
temporária de excepcional interesse público o que determina o artigo 37, da Constituição Federal, nos 
termos da legislação vigente e em conformidade com o Ofício nº 571/2021 - Decreto nº 5.905 de 
27/03/2019, aproveitando a lista do Processo Seletivo nº 01/2018, torna pública a convocação dos 
candidatos aprovados para o emprego temporário de PROFESSOR DE CRECHE, para preenchimento de 
01 (uma) vaga. 

 
1. - Atribuição de 01 (um) emprego temporário em substituição a Licença 

Maternidade até 23/12/2021.  
 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2018 
Classificação Nome RG 

1º Classe atribuída 18.360.532-9 
2º Classe atribuída 41.419.122-5 
3º Classe atribuída 24.630.150-8 
4º Classe atribuída 46.183.725-0  
5º Classe atribuída 42.641.876-1  
6º Classe atribuída 47.453.589-7 
7º Lucineia Rufino Moreira Pinto 30.182.551-8 
8º Aline Dias de Oliveira 42.756.137-1 
9º Classe atribuída 13.218.007-8  

10º Michele Dias Montagner Silva 1.083.438  
11º Eliana de Oliveira Rodrigues Rocha 28.050.160-2 
12º Classe atribuída 29.278.677-3 
13º Andréa Cristina dos Santos Barbosa 32.724.173-1 
14º Lucia Helena Ulian 17.773.262-3  
15º Ana Paula de Lima 43.31.044-9 
16º Juliana Francisco da Silva Duque 43.053.190-4 
17º Cleonice Rodrigues 50.650.782-8 

  
2.- Os candidatos acima indicados devem comparecer na Secretaria de Educação, 

Cultura e Desporto sito a Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 – Centro – na cidade de Castilho/SP, 
no dia 04  de outubro de 2021 às 09 horas, para atribuição de classe/aulas. 

 
3.- O candidato na ordem de classificação que for atribuído deve comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos, sito a Praça da Matriz, nº 247, Centro, Castilho/SP, no horário das 
08 às 11 horas e das 13 às 17 horas, no período de 05 a 11 de outubro de 2021, para apresentar os 
seguintes documentos para contratação, sob pena de desistência: 

 
3.1- Item II do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Cópia Simples: 
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 

 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 
e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
Cédula de identidade (RG), frente e verso; 
CPF; 
CTPS (somente da página que consta a foto e o seu verso); 
Cadastro do PIS/PASEP junto a Previdência; 
Certidão de nascimento ou casamento; 
Cartão de vacina devidamente atualizado; 
Certificado de reservista ou certificado de alistamento militar constando dispensa (sexo masculino); 
Título de eleitor; 
Escolaridade exigida para o emprego 

Comprovante de residência (Conta Luz, Água ou Telefone); 
Diploma, frente e verso (registro do diploma) para o formando com mais de 2 anos, com menos de 2 
(dois) anos, apresentar histórico escolar, certificado de conclusão e Portaria do MEC de 
reconhecimento do curso; 
Comprovante de inscrição junto ao Conselho de sua categoria para os empregos regulamentados 
(CRM, CRO, COREN, CREF, Etc,); 
Declaração completa do Imposto de Renda ano base atual, devidamente com o comprovante de 
entrega ao fisco, conforme normas da Receita Federal do Brasil; 
Cartão de vacina dos filhos menores de 6 anos de idade, atualizada; 

Comprovante de freqüência escolar (Portaria Interministerial n° 48, de 12 de fevereiro de 2009 da 
Previdência Social), para filho de 06 a 14 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos Filhos menores de 18 anos de idade; 
CPF e certidão de nascimento ou RG dos filhos e comprovante que se encontra em estudos para filho 
maior de 18 anos de idade; 
Caso se desligou nos últimos 02 (dois) anos de emprego/cargo/função publico, apresentar cópia do 
comprovante de desligamento ou exoneração. (Portaria de exoneração, termo de rescisão contratual, 
declaração do órgão público); 
Número da conta no Banco Bradesco. (caso não tenha, será fornecido uma autorização para abertura 
de conta salário após a entrega das documentações; 

 
3.2.  Item III do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - No Original 

 
DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

1 foto 3x4 atual; 
CTPS - Carteira de Trabalho para anotação; 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 
05 (cinco) anos; 
Certidão de Quitação Eleitoral emitida Justiça Eleitoral; Site www.tse.jus.br 
Certidão de Execuções Criminais emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado onde residiu nos últimos 
05 (cinco) ano; site https://www.tjsp.jus.br 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
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Av. Adnaldo Rodrigues de Medeiros, 72 –  Centro – CEP 16.920-000 

 Fone (18) 3741-2072 e (18) 3741-2074 – Castilho/SP 
e-mail: educacao@castilho.sp.gov.br 

site www.receita.economia.gov.br 
Declaração Negativa de Acúmulo de Emprego Comissão/Efetivo/Temporário/Função Pública; modelo 
no site www.castilho.sp.gov.br 
Caso tenha outro emprego público que legalmente deseja acumular, deve apresentar declaração da 
carga horária semanal (emitida em papel timbrado pelo órgão ao qual o servidor estiver vinculado e 
devidamente assinado por pessoa habilitada); modelo no site www.castilho.sp.gov.br 

 
3.3. Item IV do Artigo 1º da Lei Municipal nº 2.831/2019 - Atestado de Saúde 

Ocupacional 
 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Aprovado ASO - Atestado de Saúde Ocupacional. 
 
  4.- No ato da atribuição de classes/aulas o candidato deverá apresentar os seguintes 
documentos: 

 
I. Documento original e Xérox do comprovante de escolaridade exigida para o emprego, ou 

seja, Certificado acompanhado de histórico escolar, ou diploma de licenciatura Plena ou 
declaração /atestado de conclusão/término (apenas para os concluintes de 2020); 

II. Xérox do CPF; 
III. Xerox do RG; 
IV. Comprovante de residência; 
V. Em caso de Acúmulo legal de cargos/empregos/função, declaração com data atualizada, 

constando carga horária semanal e discriminado os respectivos horários de trabalho diários 
do candidato. 
 

                              5. - Os candidatos poderão fazer-se representar por  procurador  legalmente 
constituído com procuração e cópia do RG do procurador(a) e do candidato (a), bem como os 
documentos exigidos no item 4; 
 

 
 
 

Castilho, 29 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

Silvania Cintra 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

RG 21.482.145 SSP/SP 
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